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!' LEI N
.0 4.521, DE 1.0 DE SETEMBRO DE 2006.

Reorganiza o Gonselho Municipal de
' Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutençâo e
Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorizaçâo do
Magistério.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.@ Reorganiza o Conselho Municlpal de Acompanhamento e Controle
Social - CACS do Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorizaçâo do Magistério - FUNDEF.

Art. 2.0 O Conselho serâ constituido por 5 (cinco) membros, sendo:
1 I - um representante da secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura -
t SMEC',
i 11 - um representante dos professores e dos diretores das escolas ptiblicas1

j do Ensino Fundamental;III -  um representante de pais de alunos;1 
dos servidores das escolas pûblicas do EnsinoIv - um representantei

j Fundamental',
k V - um representante do Conselho Municipal de Educaçâo - CME.
I .
! j 1.o Os membros do conselho serâo indicados por seus pares ao Prefeito
@ funçöes. tque os designarà para exercer suas1 

o o mandato dos membros do conselho serà de 2 (dois) anos, k1 2.l 
,

? permitida a reconduçâo para um mandato subsequente.
j 3.@ Quando da renovaçâo dos membros do Conselho, ser; permitida a #l

reconduçâo de 02 (dois) membros, por mais um mandato, com o intuito de garantir a jt 5
I continuidade do trabalho.

l
Ad. 3.O Cornpete ao Conselho do FUNDEF: !
l o-rajovmjoajcnjhgrj; e controlar, em todos os nfveis, a repartiçâo dos recursos tfinanceiros do FUN

har e controlar, junto aos 6rgâos competentes, o processo de 111 - acompan
transferência dos recursos financeiros do FUNDEF;

i lI1 - supetvisionar a realizaçâo do censo escolar anual realizado pelo
Ministério da Educaçâo - MEC;

IV - obsen/ar, no âmbito municipal, a aplicaçâo dos termos da Lei Federal
1 n.0 9.424, de 24 de dezembro de 1996..

V - acornpanhar os registros contébeis do FUNDEF junto ao setor
financeiro responsével;

VI - fiscalizar e acompanhar os demonstrativos gerenciais mensais e
anuais do FUNDEF;

Vll - observar a correta aplicaçâo da parcela de 60% (sessenta por cento)
N dos recursos do FUNDEF na remuneraçâo dos profissionais do magistério',

VII1 - exigir o fiel cumprimento do Plano de Carreira e Remuneraçâo do
Magistério do Municfpio;
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1 prog rama de Apolixo -aoascosmisptaenmbaasr adeapslicnasf/nto pdaorsa rrteunrryms feendtoerazisutdrauncsafçe,riododseàgcoovnetnasdeo
j o 'Adultos e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

-  PNATE. Lei Federal n. .
10.880, de 9 de junho de 2004 e, ainda, receber e analisar as prestaçöes de contas
referentes a esses programas. formulando pareceres conclusivos acerca da aplicaçâo desses è
recursos e encaminhando ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo - FNDE': 

.X - acompanhar e controlar a aylicaçâo dos recursos transferidos', verlficar
os registros contàbeis e demonstrativos gerenclais, mensais e atualizados, relativos aos r
recursos repassados', ;

Xl - r/ceber e analisar a prestaçâo de contas do PNATE, enviada pelo (1 U
rgâo Expedidor - Oex e rerneter ao FNDE o Anexo I - Demonstrativo da execuçâo da ï)

i receita e despesa e de pagamentos efetuados, Anexo 11 - Conciliaçâo bancâria e Anexo III - :1
) Parecer conclusivo, acompanhados de extrato bancârio da conta tinica e especîfica do

PNATE; 21 xII - notificar ao örgâo expedidor, formalmente, sobre a ocorrência de (1 i
rregularidade na aplicaçâo dos recursos do Programa para que sejam tomadas as (

providências saneadoras', il xlll - comunicar ao FNDE quando houver a ocorrência de irregularidades )
na utilizaçâo de recursos pûblicos transferidos', l

XIV - apreciiar o Plano de Aplicaçâo - Anexo II, recebimento, anélise e j
encaminhamento da qrestaçâc. de contas do Programa de Complementaçâo ao Atendimento j1 
Educacional Especiallzado às pessoas Portadoras de Deficiência - PAED, Lei Federal n.0 !l 

!j 10.845, de 1 1 de março de 2004, art. 6.0, j 1.0, Resoluçâo FNDE n.O 11, de 22 de março de
j 2004, art. 6.0, inc. II, b; '

XV - receber os planos de aplicaçâo das entidades mantenedoras, analisar :
jl a sua compatibilidade e emitir parecer conclusivo; 

;,' XVI - receber e analisar as prestaçöes de contas das entidades! 
I1 mantenedoras, representativas das escolas privadas de educaçâo especial, emitindo parecer ,

conclusivo',
:XVII - encaminhar relatörio circunstanciado ao FNDE, acerca das l

. prestaçöes de contas apresentadas pelas entidades mantenedoras; tj XVîll - colaborar, no que for possivel, com o controle social do emprego t
dos recursos pûblicos destinadlos às escolas privadas de educaçâo especial, beneficilrias do l) PAED

. 1i l
I Art. 4.O As reuniöes do Conselho serlo realizadas mensalmente. podendo !
j
1 haver convocaçâo extraordinéria

, através de comunicaçâo escrita pelo Presidente ou pelo 4:

' Prefeito Municipal. 'l lI
Art 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. r

1 .
I Art. 6.@ Revogam-se as disposiçöes em contrério da Lei n.0 3.290, de 15 de l! j

unho de 1998. @
! l
. f1 GABINETE DO PREFEITO M

UNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.0 de jl setembro de 2006.( REGISTRE
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